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Contrato de Prestação de Serviços no. 07312024P5-PMSS

Concorrência Eletrôn ic a no . 00212024 Processo Ad min istrativo no 02212024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS QUE ENTRE

SI FAZEM O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES - BAHIA E A EMPRESA
LITA ENGENHARIA LTDA.

O MUNTCíP|O DE SOUTO SOARES-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob no. xxxxxxx, situada na Rua x)«xxxxx, neste ato representado por seu gestor, a Sr. André Luiz
Sampaio Cardoso, brasileiro, casado, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LITA

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 34.969.435/0001-60, sediada na Av. Luis Viana
Filho, no 6462, Wall Street Empresarial, Bloco East, Sala 302, Paralela, Salvador/BA, neste ato
representada pelo Senho(a) Pedro Anderson Lima Mota, portador (a) do CPF/MF sob o no.

859.190.525-38 e do RG no 14.897.759-60, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo em epígrafe e em observância às disposições da Lei no

14.13312021, de 1o de abril de 2021, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de execução de obra de pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas do município

de Souto Soares através de convenio siconv no 944728.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo, à

proposta vencedora e ao Projeto Básico anexado aos autos do processos, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS

2.1. O valor global do Contrato é de R$ 959.828,78 (novecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e

vinte e oito reais e setenta e oito centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3. DA VIGÊNCIA

3.1 . O prazo de vigência deste contrato será de 10/06/2024 à 3111212024 podendo ser prorrogado,

conforme previsto na Lei no 14.133t2021, mediante a celebração de termo aditivo.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto naó for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 02.08.0í - Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Fonte de Recursos: 1700
Programa de Trabalho: 1009 - Construção, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

5. DA GARANTIA

S.1. Por ocasião da assinatura do contrato a contratada fica obrigada a prestar garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das seguintes

modalidades: (Art. 96 da Lei 14.133312021).

5.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

eãvaliadosporseusvaloreseconômicos, conformedefinido pelo Ministério da Economia.

5.1.2. Seguro-garantia;

5.1.3. Fiança bancária emitida porbanco ou instituiçãofinanceira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Centraldo Brasil;

5.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6. DO PAGAMENTO

6.1. Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos para serem inseridos na

medição, apos a contrataâa protocolizar o pleito da mediçáo e o Fiscal do contrato da Prefeitura

Municipal de Souto Soares, checar e atestar os serviços pleiteados.

6.2. Os serviços medidos serão efetuados de forma mensal, compatível com o cronograma físico-

financeiro.

6.3. responsável técnico da empresa deverá acompanhar o fiscal ao checar as quantidades de

serviços pleiteados na medição por parte da contratada e dirimir quaisquer dúvidas que, por ventura,

surgirem entre as Partes.

6.4. No processo de medição deverá conter:

a) A planilha de medição (contendo a quantificação de todos os serviços executados, período, data e

valor da medição);

b) Memória de cálculo (descrevendo em detalhes os cálculos efetuados);

c) Cronograma físico-financeiro atualizado;

d) Relatório fotográfico do perÍodo, ordem de serviço, contrato e demais documentos que

comprovem da regularidade da contratada com relação a recolhimentos fiscais.

6.5. O fiscal responsável deve tazer a medição "in loco" dos serviços finalizados e entregues'

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das

,esponsa'bilidaáes contratuáis, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
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6.7. Será permitida APENAS 01 (uma) medição por mês

6.8. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

Contratada

6.9. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação

do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas.

6.10. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência bancâria para conta corrente da

empresa cõntratada, em até 30 (trinta) dias após medição dos itens efetivamente executados no

período, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada, no valor correspondente ao

quantitativo dos serviços presiados, com base nos preços unitários contratados, comprovado e atestado

pelo funcionário responsável da secretaria.

7. DO REAJUSTE

7 .1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em: 2310312024

7 .2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo serão reajustados, mediante a aplicação,

pJo contratante, oó inOlce INCC (Índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculadã pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7 .6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(.iÊãir ser utilizado(sj, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7 .7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do úalor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

8. DO RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. As condições da execução da obra objeto deste contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência,e projeto anexo ao Edital.

9. DA FISCALIZAÇÃO

g.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado

pela CONTRATANTE.

g.2,AoFiscaldocontratocompete,entreoutrasatribuições:
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g.2.1. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

9.2.2. Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo.

g.2.g. Encaminhar à Secretaria Responsável, os documentos que relacionem as importâncias

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento.

g.2.4. Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos, ou serviços prestados'

g.Z.S. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução do fornecimento/serviços e/ou

obras contratadas, bem como indicar as eventuais gÍosas das faturas e providenciar, quando for o caso,

o recibo ou termo circunstanciado nec,essário ao recebimento do objeto do contrato e enviar ao Gestor

do contrato no prazo de 2 (dois)dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no

instrumento de contrato.

9.2.6. Conferir os dados das faturas antes de atestá -las, promovendo as correções devidas e

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

g.2.7. Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de

novos valores ou anulações parciais;

g.2.g. Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor

do Contrato aqueuslue dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos

observados;

g.2.g. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição,

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

9.2.10. Formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu Preposto, adotando todas

as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;

g.2.11. Manter o controle nominaldos empregados da Contratada vinculados ao contrato, bem como

exigir que se apresentem uniformizados, com Lrachá de identificação e bom comportamento;

g.2.12. Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabível,

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento e/ou serviços;

g.2.1g. observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

átriUriç0"r, agindo cãm transparência no desempenho das suas atividades;

9.2.14. O servidor designado Fiscal de Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos,

para que possa oirimiiar:"vloas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada:

I termo contratual;
ll todos os aditivos, se existentes;
lll edital da licitação;
tú especificaçãotecnica, projeto básico ou termo de referência:

V proposta da Contratada;
Vl relação de faturas recebidas e pagas;

Vll todá correspondência com a Contratada;

9.2.15. o Fiscaldo contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá
t4J
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consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação,

sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a

permanênica da necessidade da Administração manter aquele contrato, bem como de seu interesse

na prorrogação da vigência contratual.

g.2.16. Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando

sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura

existentes que será encaminháda à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional

da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites'

9.2.17. No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do

fornecimento/serviços, deverá o Fiscalde Contrato submeter o assunto à autoridade competente da

Àr"ã náqrisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima

necessária à realização da nova contratação.

g.2.1g. cumpre também ao Fiscal do contrato, além da conferência do adequado cumprimento das

exigências Oa prestãçàá Om respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à

seõretaria responsável pelos procedimentoJlicitatórios e contratações, o eventual descumprimento

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades'

g.2.1g. Este contrato será fiscalizado pelo servidor(a) Daniel Moreira Damasceno, matrícula de n'"

3601, para as funções de Fiscal de contratos, cujo objeto contratado for referente a obras municipais,

para exercer a fuáção de acordo com a regulamentfÇ.ao,-colforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos

publicados em 25 áe maio de2023 no Diário O1cialdo Município.

9.2.20. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(a) Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF

de n.o 035.303.545-g7, portadorda Matrícú de n.o 571,para exerceras atribuições de Ges-tor_de

Contratos Administrativos do poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,

publicado em 26 de Àgosto de 2021e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021

no Diário Oficialdo MunicíPio.

g.2.21 A ação de Fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

1O DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1 . Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento'

10.2. Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização

do cumprimento do objeto.

10.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais.

10.4. Anotar as falhaS decOrrentes da execução do contrato, em registro prÓprio e comunicar

imediatamente a contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas Por Parte desta.

10.S. Aplicar à contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando se fizer necessário,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa'

10.6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada'

10.7. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade do objeto provisoriamente com as
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especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

10.8. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no

serviço, para que sejam corrigidos.

10.g. Verificar se o serviço executado pela contratada está em conformidade com as especificações

técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar 'Íazer ou

desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no

edital/contrato e na proposta da contratada.

í0.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviço executado, paraquesejaporelesubstituído, reparadooucorrigido,nototalou em parte, às suas

expensas.

10.11. Expedir ordem de início de execução especifica para o início do presente contato, devendo

ser assinada no prazo máximo de 05 (cincó) dias úteis a contar do recebimento, com especificações

necessárias à perfeita execução do objeto.

10.12. E de total responsabilidade da CoNTRATANTE, a conferência dos quantitativos dos serviços,

prestados pela empresa vencedora, no momento da apresentação das comandas devidamente

assinadas pelos responsáveis, apÓs a conclusão total do pedido.

10.13. A CONTRATANTE poderá rejeitar a execução do objeto, se os serviços que o compõem

sejam prestados em desacordo com as especificações e condições do termo de referência/projeto

Uáiico,'do edital e do contrato. Nessa hipótese, o recebedor deverá emitir termo de recusa'

10.14. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela

incontroversa da 
"re.uçáo 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsiasobre a execüçáo do objêto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei no 14.133, de2021.

10.15. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei 14.13312021e neste Contrato.

10.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do ontrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do contrataoo, o" seus empregados, prepostos ou subordinados.

11 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

11.1. Responsabilizar -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou oulro benefício de qualquer

natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.

11.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao

fornecimento, originalmente ou íincutada por prevenção, conexão ou continência'

1 1 .3. Não se valer deste cOntrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia,

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auteriaós em função dos serviços realizado(s)' em

qualsquer operaçOei de desconto bancário, sem prévia autorização do Contratante'

11.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou terceiros' provocados por

ineficiência ou irregularidades cométidas na execução das obrigações assumidas'
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1 1.S. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas no Edital.

1 1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em

decorrênciadesuaculpaoudolo, na execução deste contrato, na forma do que dispõe o art. 120 da

Lei no 14.133121.

11.7. Responsabilizar -se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes

do objeto deste contrato, na forma do que dispõe o arL. 121 da Lei no 14.133121.

1 1.g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990)'

11.g. Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dentro do prazo

estabelecido.

11.10. prestar os serviços em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados'

11.11. Zelar pelaqualidade e Segurança dos serviços a serem prestados, bem como pela segurança

de seus funcionários, inclusive cõm a disponibilização dos EPls e EPCs necessários'

1i,.12. Notificar a CONTRATANTE caso sejam necessárias quaisquer adequaçÕes nos serviços

prestados.

1 1.13. Cumprir rigorosamente as especificações e exigências do Contrato'

11.14. permitir o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto

contratado, para os servidores dos órgãos e entidadés públicas concedentes e dos órgãos de controle

interno e externo.

11.15. Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre a execução

do objeto deste certame.

1 1.16. Os preços dos seriviços prestados não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou

quaisquer outras despesas, que ocorrerão por conta da contratada.

11 .17 . Permitir o livre acesso à fiscalização da execução do que consta a clausula Primeira deste

:Uir*.,1r;;;;"d""'''dai:';,yUflo':' il3,13'fl§iJ"[#,.;l::'lâ1".1"'"]' il.:#J't:
monitoramento, acompanhamento ou auditoria'

1 1 .1g. A contratada responderá por todos os danos decorrentes de paralisaçÕes dos dos serviços,

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que

comunicados à contratante no prazo de quarentá e oito horas do fato, ou da ordem expressa e escrita

da Contratante.

1 1.19. Cumprir, durante tOdO O período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com dÀticiencia, para reabilitado daPrevidência Social ou para aprendiz' bem como as

reservas oe cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14'133, de 2021)'

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregãobr qr" preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo

m
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único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

Oo oLleto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll' d, da Lei

no 14.13312021.

11.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, da Lei n: t+.ts312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

12 DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO

12.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a

bonvenção nnticorrúfçàó o, ocDE, a convenção das Nações unidas contra a corrupção (Decreto

Federaln.5.6g7/06;,'o cooigo penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n'
g.42gt1gg2), Lei Feáeral n'-g.613/98 e a Lei Federal n' 12.846t2013, doravante denominadas, em

ãonlunto, ,,úeis Anticorrupçáo". Em todas as atividades e atos relacionados à execuçáo do presente

contrato, compromete-sé a 69NTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus

ad min istradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção.

12.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à

corrupção, seja ela [,:ntrc, ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições,

comprómetenóo-se ainda a denunciar o coNTRATANTE qualquer infração_aessasdisposiçõesque

venha a serdo seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal no 8.42911993'

12.3. Obriga-se a CoNTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oÍerecer, dar, patrocinar'

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência'

extorsão, vantagem inààviOa (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa

de valor), a agente f,ilti.o, ou á terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos

vedados pelas Leis Anticorrupção. compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de

Governança com o-objetivo de prevenir aios de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus admínistradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no

ãrtigo 7o, inciso Vlll, da Lei Federal n" 12.846t2013 e na Lei Federal n" 9.613/98 e suas respectivas

modificações e regulamentações.

12.4. A CONTRATADA deverá Observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos'

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o

;;i-.;ú padráo de etica e integ-ridade durante todo o processo de contratação e execução deste

Contrato. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de

condutas éticas e do combate à corrupção'

12.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhum.a

*í:Jffii?:i:i*t,iig:r";;ln*iii:':"X;::xi:'i?,r.',';i:3"*1l;:ilixx1:Tl[ff]':#:h::
leis.

12.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele

relacionada que receberá, direta ou ináiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do

presente Contrato

12.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste contrato deverá estar

t8l
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acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos serviços prestados e/ou

bens adquiridos, conforme o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas
fidedignos e consistentes com as operações a que correspondem. Considerando os propÓsitos na

presente Cláusula, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de

irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, o CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de

pesloas por ele formalmente indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do

bOrufnnfO e auditar todos os documentos, contas e registros relacionados à contratação e à

execução do objeto deste CONTRATO.

12.A. eualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente

Cláusula (Leis Anticoriupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa

causa para sua rescisão moiivada, conferindo ao CONTRATANTE o direito de declarar rescindido

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável'

12.g. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pelo CONTRATANTE, ainda, na

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou

indiretamente, em pÉtióas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos

e valores (conforme Lei Federal no 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em

quaisquer outros Contratosemquefigurarcomo CONTRATADA, seja comentes públicos ou privados.

12.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE a respeito de

qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula -
Leis Ànticorrupção - ou dé qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção,

assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal no 8'429/1993.

13 DAS PENALIDADES

1 3.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;

bi Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

di Ensejar o retardaménto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
ãl Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

ól Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;- 
^

Éi praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15.6, §2o, da Lei no 14'133' de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quãndo praticadasãs condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
,,d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. í56, § 4o, da Leino 14.133, de2021);
lll. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as-condutas descritas nas

alíneas ,,ê,,, ,,f,,, ug' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

.irrgriqr"rn'aimpósiçãodepenalidade maisgrave (art. 156, §5", da Lei no 14'133' de 2021);

lV. Multa:

tsl
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a) moratória de 0,5 o/o (zero vírgula cinco por cento) por diadeatrasoinjustificadosobreovalorda
parcelainadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b) compensatória de 20 % (vinte porcento) sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.13312021).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pruzo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.13312021).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14.13312021).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no p,azo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comu n icação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Leino 14.133, de2021, para as penalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1o, da Leino 14.133, de 2021):

l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. As peculiaridades do caso concreto;
lll. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13,10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nã 12.A46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.13312021).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juridicas serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

âireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.13312021)

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei

no14.13312021).

[í01
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13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

14 DA EXTTNçÃO CO]ITRRTUAL

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 Se as obrigações nãoforem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

i 4.3 euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

14.3.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas;

e

14.3.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

14.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.g Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizadotermo

aditivo para alteração subjetiva.

14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, nipótese emqueseráconceàidaindenizaçãopormeiodetermoindenizatório (art. 131, caput'

da Lei n.o 14.í 3312021).

15 DASVEDAÇÕeS

1s.1 É vedado à CoNTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

1s.2 Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer espécie

ou pretexto a partidos potfticor ou seusintegrantes, mídia e afins, sendo permitido somente para todos

t1íl
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os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal - administrativamente ou

via judicial;

15.3 Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros sem
autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos firmados,
os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo pÍazo de 05 (cinco) anos a contar da
conclusão do processo.

15.4 Caucionarou utilizareste Termo de Contrato para qualquer operação financeira.

16 DASALTERAÇOES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s.124 e seguintes da Lei no

14.13312021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.13312021.

17 DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

18 DA PUBLTCAçÃO

18.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), se o Município já tiverfeito a adesão, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021.

19 DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS

1g.1 Ascomunicaçõesrecíprocassomenteserãoconsideradasquando efetuadas por escrito, através

de correspondência, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto relativos a

este Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário.

20 DO FORO

201 E eleito o foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl.92, §1o, da Lei no

14.13312021.

20.Z E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual

teor e único efeito.

Souto Soares - Bahia, 10 de junho de 2024
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André Luiz Cardoso
Reperesentante legal do(a) CONTRATANTE

PEDRO ANDERSON

LIMA
MOTA:859'19052538

Assinado de forma digital por
PEDRO ANDERSON LIMA

MOTA:859'l 9052538
Dados: 2024.06.1 1 I I :24:1 7 -03'00'

*U,^ - l_)17 l?q gü5- grt

Pedro Anderson Lima Mota
Representante legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome

Nome .6r?. 6sb 77

,l ". .,r',1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

AVISO D€ PRORROGAçÃO
PREGÃo ELEÍRôNrco Ne 2Ll2oz4

O Pregoerro comunicâ que, virtude da necessidade de alteração do edital, Íica
remarcadà a sessão de disputâ da licitação Modalidade: Pregão Eletrônico 

^e 
O2ll2O24 -

Tipo: Menor Preço por Lote Modo de Disputa: Aberto e Fechado'Processo administrativo
ne 232012024 - Objeto: Registro de preços para aquisição de material de escritório. Sessão
de Disputà' às 10:00h do dia 27/0612024. Edital e demais lnformações: (75) 3261-8500
Rômal: 2122 ou https://www.serrinha.ba.gov.br ww.bllcompÍa5.org.b.

Serrinha (8A), 11 de junho de 2024
EMERSON ROSA DOS SANTOS

avlso DE t rcrÍaçÂo
PREGÃo EtErRôNro N0 2212024 - sRp

DAÍA DA SESúO: 26/06/2024, às O8h3O, horáÍio dc Brasília, com a drsputa de lances a ser
realizada no endereço eletrónico ww.bllcompras.com. O acesso ao Êdital, Anexos e envio
das propostas será através do endercço eletrônico ww.bllcompías,com e para

acompanhamênto através do portal httpsi,//ww.gov.br/pncplpt-br e

http://www.teixeiradefÍêitas.bâ,gov.br, "trahsparência", "portâl de trânsparêhciâ",
"licitação/contratos', "licitações".

Serrinha (BA), 11 de junho de 2024
EMERSON ROSA DOs SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES

EXTRATO DE CONTRATO

ContÍato ne, 073/2024PS-PMSS - ConcorÍência Eletrôni6 nq OO2/2024, Contratante: prefeitura
Municipal de Souto S@res. Objeto: Contratação de empresa êspêcializada na prestação de
serviços de execução de obrâ de pevimehEção em paralêlepípedos em diverss ruas do
municipio de Souto Soâres através de convênio siconv ne 94412a. Contrateda; LITA
ENGENHABIA ElRELl, inscÍita no CNPJ sob ne 34.969.435/0001-60, com Ede nà Avenida LuÍs
Viànô Filho, 6462, Wall Street, SL 314, Paralela, Salvador/BA, CEP:41730-101. Valor global RS
959.82E,78 (novecentos e cinquenb e nove mil, oitcentos e vinte e oito Íeais e setenta e oito
ceôtavos). ViBênciã: de 10106/2024 a 31112/2024, ANDRÉ LUtz SAMpAto CÂRDOSO- prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

AV|SO OE UC|TAçÁO
coNcoRRÊNcta ELETRôN|CA Ne 3/2024

Torna-sê público a Concorrênciô Eletrônrc N"003/2024, objetivândo a
execução dos serviçôs Comuns de EngenhaÍiâ visando à reÍorma dos prédios das
Secretarias dê Mêio Ambiente e Agriculturâ, do CRAS e Pintura dâ PrêÍêitura Municipal
conforme Projeto Básico, Recebimento das Propostas: Até 27/0612024 às 08 h; Análise das
PÍopostas: Das 08h01mrô às 08h59mín horas do dia 27106/?024; tnício da S€ssão de
Disputa de Preços: às 09h00min horas do dia 27/O6l2O2a. ReÍerência de Tempo: horário de
Brasília (DF). Locl de Acesso ao Editali Plataformà 8LL e Site
https://tabocasdobrêjovelho.ba.gov.bÍl. tormôliração de Consultes: Pletaforma BLL.

MILTON DA CRUZ NERES
ASente de Contràtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU

avtso oE t-tcÍTAçÂo
PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 1412024

A PreÍeitura Municrpal de Tanhaçu'Bahia, nos termos da Lei Federãl ne
f4.L3312f, Regulamentada pelo De.reto Municipal ne 289/23, da Lei Complementar n"
723, de 14 de dezembÍo de 2006, .plicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 74.733/27,
Decreto tederal 77.462123 que dispõe sobre o sistemâ dê Registro de Preços, e
Deuelo 285/2017 que Íegulamenta o Sistemô de Registro de preços em âmbito
municipal, torna público a licrtação na modalidade Pregão Eletrônico ne pEO74l2O24,

cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de pães, lanches,
bolos e salgados diversos, para atender a demanda das secretarias municipaís deste
município de Tanhaçu. O pregão será realrzado no site ww.licitacoes-e.com.br, Da
qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão
divulgados no site Diário OÍicial do munrcipio:
https://portalgov.srv.br/diâriooficial/preíêituíã-tanhacu. RECEBIMENTO OAS PROPOSTASj
de L2/06/2024 a partir das 17h:45min até 26106/2024 as Oghoomin. lnicio dà ses5ão
de drsputô eletrônica: 26/06/2024 às 09h30min. Informaçõês no e-mail
tanhaculicitacao@ gmail.com.

JOAO FRANCISCO SANÍOS
PrêÍêito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

AVTSO OE LTCTTAçãO

PREGÃO ELETRÔNICO NC 3U2024

O Pre8oeiro da Prefeitura de Teixeira de Freitàs-BA, torna públco ao5
interêssados quê rêâlizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrónico ie O3\-2O24,
Processo Admrnistrativot 673/2024, do tipo MENOR PREçO POR lÍEM. OBJEÍO;
contratação de empresa especializada no fornecimênto de EqUÍPAMENTOS MÉDICOS
HOSPITALARES {materiais peímanentes), destinados ao novo prédio da UMMI, a íim de
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, confoÍme condições,
quantidâdes ê egpecificâções no Edítal, Termo de Referência e seus Ànexos. DATA DA
SESS-ÁIO| 2610612024, às O8h3O, horário de Brâsília, com a disputa de lances a ser
reâlizadà no endereço eletrônico www.bllcomp.as.com. O acesso ao Edital, Anexos e

ênvio des propostâs será etravés do endereço eletrônico www.bllcompras.com e para
acompanhameíto àtravés do portal httpsr//www.gov.br/pncp/pt-br e

http;//ww.teixeiradefreitas.ba.gov.bÍ, "transparência", "portal da tíansparéncia",
"licitação/contratos", "licitaçõe5",

ARNALDO ROSA DOS SANÍOS FILHO

AV|SO DE UC|ÍAçÃO
PREGÀO EIETRÔNrcO N9 3712024

A Pregoeira da Prefeitura de Teixeira de Frertas-BA, torna público aos
interessâdos que rêalizaíá licitação nô MODALIDADE: Pregão Eletrônico nt 032-2024,
Processo Administratieo: 67212024, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, OBJETO: cohtratação
de empresa esp€cializada no fornecimento de EQUIPAMENTo MÉDlco HoSPITALAR
ULTRASSONOGRAFIA DE IMAGEM (material permanente), destinado ao novo prédio dà
UMMI, a íim de atender as demandâs de S€cretaria Municipal de Saúde, conforme
condições, quantidâdes e especiíicações no Edibl, Têrmo dê Refêrência e seus Ahexos.

MAGDA DE SELES GUIMARÃEs
Pretoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

AV|SO DE UCrÍaçÃO
PREGÃO ETETRôNrcO NE 2Ol2024

A Pre8oeira tornô público eor interessados que se realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n' O2O|2O24, Pr@esso Administrativo no 125/2024. Tipo:
Meõor Preço por ltem. Objeto: republicação dos itens fracarsados do pretão eletrônico
065/2023, seleção de propostas para futuG e eventual aquisição dC materiàis e
equipamentos paE atendjmento à APAE {Ass@iação de Pais e Ami8os dos Excepcjoneis) de
VaÍença/8a. Acolhimento das Propostas: lohoomin dê 13106/2024 até às 1oh29min de
26/06/2024. Disputa: 2610612024 às 1oh3omrn. Enderêço Eletrônico:
https://portal.licitanet.com.br. Edital: Disponível na plataforma e no portal da prefeitura
Municipâl de Valençã no sitio https://w.vâlenca.ba.gov.br/sitê/editais e portal Nâcional
de Compres Públicas (PNCP) hnps://pncp.gov.br/appleditais.

Valençâ/8A, 11 de junho de 2024.
RENAÍA KÀIsSA RO5A5 SILVA

Pregoêira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA

avtso Dt ucrraçÃo
PREGÃO ETTTRÔNrcOSRP N9 5,/2024

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO , CPL
A Prefeitura Municipal de Váízea Nova - BA, torna público para conhecimento

dos interessados, que será reàlizado PREGÀO EtfTRÔNtCO-SRp Ne OO5/2024, PROCESSO
ADMNISTRATIVO Nit O4U2024, que tem por OBJETO ô contratação de empresa
especialirada para a execução de manutenção preventiva e @rretiva (com fornecimento
totãl de materiàis e mão de obra) do sistema de iluminação públicà do municípto de
Várzea Nova - BA. SESSAO DE DTSPUTA DE PREçOS: 25|06/2024 às 09h3Om. (HORÁRtO DÊ
BRASÍUA). o acesso ao edital será através do ándereço eletrônrco https://bnc.or8.brl.

Várzea Novâ - Bahia, 10 de junho de 2024.
OÊLLEON ZACARIAS MONTENEGRO

ASente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

EXTRÂTO OE CONTRATO Ng 7812024 SMs

Processo AdministElivo 
^e:2340612024 

CONTRATANÍE: MunicÍpio de Vitória da Conquistá
- BA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscíta no CNpr/MF n'
14.308.797/@0740, CONTRATADO: G3 POLARÍS SERVIçOS EIREL| , inscrito(a) no CNPJ/MF
n' 20.1ss.999/OOO1-55, tNíCrOr 0310612024 TÉRfutNO: 31/08/202s ASSTNATURA:
03106/2024 VALOR TOTAL: RS 4.359.OOO,OO (quatro milhões, trezentos e cinquenta e nove
mil reais) O8JETO: Execução de obre para CONSTRUçÂO DA UNTDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DO BAIRRO BRASIL, PORTE lll, no setuinte endereço: Avenida Minas Gerâis,
s/n, cíuzamento com a Ruâ Ál.n Kadec. Bairro Brasil, MunicÍpio de Vitória da Conquista -

BA, vinculada ao Contrâto de Financiômento à lnÍraestrutur. ê êo Saneamento - FlNlSA,
contrato_ ne 0622649-02/2023 ORTGEM: Concorrência públicô ne oo7l2024 RECURso:
OPERAçÔES DE CRÉDITo VINCUI-ADAS À SAÚDE AÍIVIDADE: 1205 FRI 634 ELEMENToI
44,90.51 SU8:01000. VINICIUS DE BRITO RODRIGUES - Secretário Municrpal de Saúde

EXTRATO DE CON'TRAÍO NI 7912024 SMS

Processo Administrativo 
^et 

23421/2024 CONTRATANTEi Município de Vitóriô da Conquistá
- BA, por intermédio da Secretôria MuniciÍEl de sâúde, inscíita no CNpl/MF n'
34.308.79710001{0, CONTRATADO: G3 POLARIS SERVIçOS EtREL|, inscrito(a) no CNpl/MF
n' 20.155.999/OOO1-55, tNÍCtO: 0110612024 TÉRMtNO: 31/08/2025 ASSTNATURA:
01/06l?024 VALOR ÍOTALT RS 7.388.999,99 (sete milhões, trezentos e oitenta e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e nownta e nove centavos) OBJEFO: Etecução de obra
para coNsTRUçÂo DA ctíNrcA DE ATENDTMENTo À uuluti E À cRtaNça, no sesuinte
endereço: Travessa Sá Barreto, s/n, área do antigo Clube Strial, Eairro Centro, no
Muhicípio de Vitória dô Conquista, vinculada ao Contrato de Financiamento à
lnfraestÍuturâ e ao saneamênto - FlNtSA, Contrato 

^e 0622649-02/2023 ORTGEM:
Concorrência PúbliÉ ne oo8/2024 RECURSO: opERAçÕEs DE CRÉDITO VTNCULADAS À
SAUDE AÍIVIDADE: 1205 FR: 634 ELEMENTO: 44.90.51 SUB: 01000. VINÍCIUS DE BRTTO
RODRIGUES - Secretário Municipal de Saúde

AVISO DA CHAMADA PÚBUCÁ NC 4/2024

O Município de Vitória da Conquistà - BA, realizará entre os dias 18 de julho dê
2024 a 18 de julho de 2025, das 08:00h às 11:30h e das 14:00h ài 17:30h, na Central
Estrâtégica de Compras Públicas dâ Prêfêitura Municipal de VitórÍâ dâ Conquista, situada
na Praça J@quim CoÍrêia, n9 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, Chamada Pública pôrô
credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sêm fins
lucGtivos, e/ou entidades filãntrópi@s, que estejam interessadas em contratar com o
Poder Público Municipal, parô complementàr a Rede Municipal de Saúde nos reruiços dê
cardiolo8ia e radioloSia, através da secÍetaria municipal de Saúde de Vitória da Conquista
- BA. O Editãl completo encontra-se disponível ho 5ite: ww.pmvc.bà.gov.bí, no link
'PÍocesos Licitatórios". lnformações: Central de Compras - Atente de Contratôção: Liliane
Brito do Prado, telefone:77 3424-85L5.

ROMAR SOUZA BARROS.
secÍetário Municipâl de Gestão e lnovâçâo

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 9 023/2024 . 2Ê CONVOCÁÇÃO
Número do Pr@esso: 08.802/2024. Objeto: PÍestação de seruiços de

aBenciômento de viatens, compreendendo os seruiços de cotação de valores, reserua,
emissão, maícação/Íemàrcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento,
Íuncionômento e êndgsso de bilhetes de passagens rodoviáriãs hacionais, interestaduàis e
intermunicipais ao Muôicípio de Vitoria da Conquista - BA. O qual êncohtrô-se disponível
em M.licitapmw.com.br ou https://m.pmvc.ba.8ov.br/ no link "Processos
Licitatórios". lnício da sessâo: Oa/O712024, às 09h:00", horário oÍicial de Brasilia/ DF.

lnfoímàções geÊis: Gerência de Compras, (77) 3424-8515. Pregoeira Responsável: Lihane
Brito do Prado. Secretáíio Municipôl de Gestão e lnovação: Romôí Souza BaÍros.

ROMAR SOUZA EARROS,
Secretário Municipal de Gestão e lnovação

Tipo: Menor Preço por Lote Modo de Disputa: Aberto e Fechado - Pr@esso
administrâtivo n, 744912024 - Objeto: Re8istro de preços para âquisição de medicamentos
injetáveis paE manutenção da Sêcretaria Municipal de Sâúde do Município Sêrrinhã BA, nàs
unidádes dos PSF'5, CAPS, SAMU e Hospitál no municÍpio de Sêrrinha-BA. Sessão de Disputà: às
10:o0h do dia 26106/2024. Editâl e demais tnformàçôes: (75) 3261-8500 Ramât: i122 ou
hrtps://ww.seÍrinhô.ba.gov.br www.bllcompràs.ory.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, n' 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahiq CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

EXTRÂTO OE CONTRATO

Contrato N" 073/2024PS+MSS - Concorrência Eletrônlca n" OOA2O24
Contralante: Prefeitura Municipal de Souto Soares: CNPJ: 13.922.554/0001-98.
Objeto: contrataÉo de empÍêsa especializeda na prestaÉo de serviços dê €xocução de obra dê pavimêntaÇão €m
paralelepípedos em diversas ruas do município de Souto Soares através de convenio siconv no 944728.
Gontratado(a): LITA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 34.969.435/000í-60, sediada na Av. Luis Viana
Filho, no 6462, Wall Skeet Empresarial, Bloco East, Sala 302, Paralela, Salvador/BA, CEP: 41730-101.
Valor Global: R$ 959.828,78 (novecenlos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos).
Embasamento Legal: Lei Federal no 14.13312021
Unidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretária Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo
Classificação: 1009 - ConstruÉo, Restauração e Pavimentação de Vias Públicas
Elemento de despensa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes
Fonte de Recurso: 1700 - Outras Transferências de Convenios ou Repassos da União.
Período de Vigêncla do Contrato: 1010612024 a3111212024.

Eutacio Meira Viana | 0 | Soares.BâRua

.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 05 10612024 20:35

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242389Í 45

RêrÃo soctAl

LITA ENGENHARIA LTDA

r.rscRtçÃo ESTADUAL CNPJ

34.969.435t000r-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/06/2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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